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Guerra e paz nas relações internacionais 
segundo Norberto Bobbio (e Carl Schmitt)

Giuseppe Tosi

Em comparação com a brutalidade das guerras religiosas e de partidos, 
que por natureza são guerras de aniquilação 

e nas quais os inimigos se discriminam mutuamente como criminosos e piratas, 
isso [o fim da doutrina da guerra justa] 

significa uma racionalização e uma humanização, 
com efeitos profundos. 

(SCHMITT, 2014, p. 151)

 Contrariamente ao que parecem acreditar os meus críticos,
o efeito do abandono da doutrina da guerra justa

 não foi o princípio “todas as guerras são injustas”, 
mas exatamente o princípio oposto: 

“todas as guerras são justas”. 
(BOBBIO, 1991, p. 55-56)
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Pretendo desenvolver o tema desta comunicação a partir de uma 
questão central no pensamento internacionalista de Bobbio. Com a cons-
tituição dos Estados modernos, o soberano impõe o monopólio da força 
legítima, destruindo, assimilando e homogeneizando os velhos corpos in-
termediários feudais, e criando assim as condições para uma ordem inter-
na; mas o mesmo não acontece nas relações internacionais. Depois do fim 
da respublica christiana medieval e das suas duas máximas autoridades, o 
Papa e o Imperador que a governavam, os Estados soberanos modernos se 
relacionam entre si quase como os indivíduos no estado de natureza hobbe-
siano, ou seja, num estado de guerra latente ou manifesta.

Sobre este ponto crucial se confrontam as teorias cosmopolitas, 
que defendem a necessidade política, jurídica e moral de superar este esta-
do de anarquia internacional e as teorias realistas que, de alguma maneira, 
justificam e legitimam esta condição, como algo insuperável que só pode 
ser administrado, mas não eliminado. Bobbio, apesar das oscilações e da 
prudência que lhe são características, se filia à primeira família de teorias, 
como procuraremos demonstrar.

Embora não tenha elaborado uma doutrina sistemática das rela-
ções internacionais, Bobbio voltou repetidas vezes a trabalhar o tema da 
relação entre democracia, direitos humanos, guerra e paz. Suas reflexões 
estão espalhadas em vários ensaios, desde aqueles reunidos em O problema 
da guerra e as vias da paz (1979), passando por O terceiro ausente (1989), o 
ensaio final de O futuro da democracia (democracia e sistema internacional, 
1991) até a sua autobiografia Diário de um século (1997)1. Os ensaios, con-
forme o estilo de Bobbio, são densos e não é sempre fácil entender se ele 
está analiticamente descrevendo os dilemas da realidade ou prescrevendo 
uma solução (cf. LAFER, 2013, p. 59-76).

Antes de tudo, queria justificar a ausência de uma atenção mais 
detalhada ao tema do “equilíbrio do terror nuclear”, que ocupa uma par-
te relevante das reflexões de Bobbio. Fiz isto não porque não considere 
mais atual a ameaça atômica; ao contrário, ela continua tão atual como 
na época de Bobbio. Os arsenais nucleares de várias nações continuam 
repletos de armas e, ao perigo da deflagração de uma guerra termonu-
1 As datas se referem à primeira edição italiana.
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clear entre Estados, − que aterrorizava os cidadãos durante a guerra fria 
e que continua atual −, se acrescenta a ameaça bastante plausível de um 
“atentado terrorista atômico”, de efeitos catastróficos e consequências 
imprevisíveis (GLEISER, 2016). Só que este tema, pelo seu caráter de 
“excesso”, ultrapassa qualquer discussão e elimina qualquer justificativa 
de guerra justa, preventiva, defensiva, ameaçando a própria sobrevivência 
humana, como Bobbio descreveu com muita propriedade (BOBBIO, 
2003, p. 49-116).

Portanto, concentrarei o foco na guerra com as armas convencio-
nais, que aumentaram imensamente o seu poder de destruição, analisando 
três aspetos: o problema da guerra e da paz, em particular o debate sobre 
a guerra justa; a superação da soberania dos Estados através de uma asso-
ciação ou Federação de Estados, como condição necessária para a paz; e a 
democratização das relações internacionais como premissa necessária de 
todo o discurso. 

Mas antes disso vou começar apresentando a posição oposta à de 
Bobbio a respeito do tema, a de Carl Schmitt.

Realismo político e gueRRa justa: caRl schmitt 

Schmitt não é um autor com o qual Bobbio tenha se relacionado 
com frequência2. Ele não é certamente um dos mestres de Bobbio, aliás, é 
o adversário principal de um dos seus mestres, Hans Kelsen. Não é tam-
bém um interlocutor como, por exemplo, Marx, ao qual Bobbio dedica 
uma grande atenção e um grande número de ensaios. Não é tampouco um 
autor como Nietzsche e Heidegger que ele simplesmente ignora. Bobbio 
conhece bem a obra de Schmitt, teve em 1937 um encontro pessoal com 
ele3, mas o considera um teórico do nazismo e ironiza com a esquerda ita-
liana que rende homenagem ao seu pensamento.

2 Na antologia organizada por Marco Revelli, em mais de 1700 páginas de escritos de Bobbio, o nome de 
Schmitt aparece poucas vezes e quase sempre de forma crítica (BOBBIO, 2009b). 

3 O episódio é citado in Revelli, 2009, p. LXXXIV. Depois deste episódio, os dois pensadores trocaram 
correspondências entre si durante um certo período. Ver Bobbio; Schmitt, 1997 e Sørensen, 2005.
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Carl Schmitt, que por um certo período de tempo foi não só promo-
tor, mas teórico do Estado nazista, acabou por ser, ao menos na Itália, 
redescoberto e homenageado sobretudo por estudiosos de esquerda, 
apesar de ter sido adversário, durante o grande debate constitucionalis-
ta da época de Weimar, de Hans Kelsen, maior teórico da democracia 
daqueles anos. (BOBBIO, 2009b, p. 16)

Carl Schmitt − um dos grandes pensadores realistas do século 
XX – em O nomos da terrano direito das gentes do Jus publicum europæum 
(2014) afirma que a paz de Westfalia de 1648 − que pôs fim à Guerra dos 
Trinta Anos e, mais em geral, à época das guerras de religião -, é um marco 
na criação do moderno direito internacional, a partir do qual os únicos 
sujeitos de direito passam a ser os Estados independentes e autônomos em 
sua jurisdição, que não reconhecem nenhuma autoridade superior; ou seja, 
que vivem num estado literal da anarquia. É o que Schmitt chama de jus 
publicum europæum e que encontra no fim da doutrina da guerra justa um 
dos seus marcos fundamentais (SCHMITT, 2014, p. 117-160).

Seguindo uma tradição muito antiga, a doutrina da guerra justa 
(justum bellum) defende que a guerra exige uma autoridade legítima que 
a proclame, a boa intenção de quem a promove, a retidão no seu desen-
volvimento e a existência de causas justas que são fundamentalmente 
três: a reparação contra uma injustiça sofrida (repellere iniuriam), a recu-
peração dos bens materiais injustamente subtraídos, a imposição do justo 
castigo contra quem cometeu a ofensa (iniuria). Sem tais premissas, a 
guerra se transformaria num crime (latrocinium), como havia afirmado 
Santo Agostinho na Cidade de Deus, o primeiro padre da Igreja a elaborar 
uma doutrina da guerra justa que terá uma enorme repercussão durante 
toda a Idade Média4.

As guerras adquirem mais ou menos legitimidade dependendo do 
tipo de inimigo que enfrentam: na Idade Média, os infiéis muçulmanos, 
que não reconheciam a fé cristã e haviam invadidos os territórios cristãos, 
eram considerados inimigos perpétuos (perpetui hostes) da cristandade e as 
guerras contra eles eram eo ipso justas.

4 Para uma reconstrução histórica do conceito de guerra justa ver: Walzer, 2003; Cassi, 2003, 2015; 
Verhoeven, 1994.
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O direito é chamado aqui não somente a formalizar e ritualizar 
a guerra, mas a viabilizar a justiça; a guerra é vista como um instrumento, 
ainda que extremo (extrema ratio), a serviço da justiça e da paz. Esta teo-
ria pressupõe a existência de uma autoridade superior que possa servir de 
árbitro e de juiz sobre a legitimidade da guerra, porque esta pode ser justa 
somente para um dos contendentes e não para ambos. Nesta doutrina, a 
guerra é considerada um mal relativo que deveria sempre servir para ga-
rantir a paz5.

Schmitt confere à superação da doutrina da guerra justa uma 
grande relevância histórica, porque de todas as causas de guerra justa só 
resta uma: a autoridade legitima, todas as outras são eliminadas. Nesta 
concepção, o direito de promover a guerra por parte da autoridade 
constituída (jus ad bellum), está fora de questão. Qualquer Estado 
soberano, por definição, possui este direito; portanto, o que podem ser 
regulamentados são os comportamentos durante a guerra (jus in bello). A 
guerra é legal, quando respeita certos parâmetros e convenções do direito 
internacional e quando é exercida pelos Estados soberanos, os únicos que 
possuem legitimidade para tanto e que não precisam do reconhecimento ou 
da autorização de nenhuma autoridade superior (non expectata auctoritate 
principis superioris). 

Segundo Schmitt, esta mudança provoca três consequências 
relevantes. 

Há uma laicização da doutrina da guerra, que é retirada da com-
petência dos teólogos. A respeito disso Schmitt cita como momento para-
digmático a afirmação de Alberico Gentili6:

Silete theologi in munere alieno [Teólogos, fazei silêncio em matéria 
alheia!], exclama Alberico Gentili, para manter os teólogos afastados da 
discussão do conceito de guerra e salvar um conceito de guerra não dis-

5 Sobre as várias interpretações históricas da guerra justa desde a Antiguidade aos nossos dias, ver: Calore, 2003.

6 Em 1598, na Inglaterra elisabetana, o jurista italiano Alberico Gentili (1552-1608), exilado porque havia 
abraçado o protestantismo, se tornou o primeiro professor de Direito Civil em Oxford e denunciou a intromissão 
dos teólogos em assuntos que não lhes diziam respeito, assinalando assim, segundo Carl Schmitt, o fim da 
doutrina medieval da guerra justa e o início do jus publicum eropæum: “Alberico Gentili, um autêntico jurista 
dessa época de mudança, deu o grito de guerra e encontrou a formulação que pode ser considerada o lema do 
conhecimento sociológico da época: Silete theologi in munere alieno!”. (SCHMITT, 2014, p. 127 e p. 131-135). 
A citação é retirada de: GENTILI, A. De iure belli libri tres, lib. I, cap. 12.
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criminatório. Na condição de nova ordem racional, o Estado se mos-
tra como o portador histórico da des-teologização e da racionalização. 
(SCHMITT, 2014, p. 170).7 

Há uma racionalização ou ritualização da guerra: a humanida-
de sempre conviveu e continuará a conviver com a guerra, e o que pode 
ser feito, dizem os realistas, é organizar, ritualizar, formalizar, delimitar, 
através do direito, o âmbito do que é legítimo em caso de guerra, como 
afirma Schmitt: 

No novo direito das gentes europeu, a guerra entre Estados surgiu 
em oposição à guerra religiosa e à guerra civil, neutralizando e su-
perando as oposições entre os partidos. A guerra tornar-se agora 
uma “guerra em forma”, “une guerre en forme”, pois se torna uma 
guerra entre Estados europeus como tais, claramente delimitados 
no que concerne ao seu território, um confronto entre unidades es-
paciais representadas como personae publicae [pessoas públicas] que 
formam, no solo comum europeu a “família” europeia e que, desse 
modo, estão aptas a ser ver mutuamente como justi hostes [inimigos 
justos]. (SCHMITT, 2014, p. 150).

Há também uma humanização da guerra:
Em comparação com a brutalidade das guerras religiosas e de partidos, 
que por natureza são guerras de aniquilação e nas quais os inimigos se 
discriminam mutuamente como criminosos e piratas, e em compara-
ção coma as guerras coloniais, conduzidas contra povos “selvagens”, 
isso significa uma racionalização e uma humanização, com efeitos pro-
fundos. (SCHMITT, 2014, p. 151).

Esta doutrina, segundo Schmitt, dominou os séculos que vão des-
de a paz de Westfalia de 1648, até a primeira guerra mundial com a criação 
da Sociedade das Nações, que pôs fim à época do jus publicum europæum8. 

7 Esta afirmação pode ser vista como uma resposta quase que literal ao teólogo dominicano Francisco de Vitória 
(1483-1546) que havia afirmado: “Officium ac munus theologi tam late patet, ut nullum argumentum, nulla 
disputatio, nullus locus alienus videatur a theologica professione et instituto” (“O ofício e a competência do 
teólogo são tão vastos que nenhum argumento, nenhuma disputa, nenhuma matéria, parecem alheios à profissão 
e à instituição teológica”). VITORIA, De Potestate Civili, 2016, p. 194.

8 Estranhamente Schmitt não inclui a segunda guerra mundial como parte desta mesma época; mais adiante 
veremos os motivos desta opção.
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Numa concepção decisionista e realista da política como aquela 
de Schmitt, o direito internacional é filho da guerra, enquanto expressão 
das relações de força entre os Estados. Neste caso, a máxima é: o direito 
nasce do fato (ex facto oritur jus), o direito legitima uma situação de fato, ex 
post factum.

A questão central em Schmitt no caso da guerra justa é a mu-
dança, segundo ele radical, da condição do inimigo, que não é mais visto 
como injusto, mas como justo (justus hostis). O que chama a atenção nes-
sas reflexões de Schmitt,− elaboradas de maneira muito elegante e culta e 
repetidas com insistência em O Nomos da terra − é a sua paradoxalidade, o 
que, aliás constitui uma das características do pensamento do filósofo do 
direito alemão, apesar da (ou talvez devido à) clareza e contundência dos 
seus argumentos (ALMEIDA FILHO, 2014, p. 57-69).

Em primeiro lugar, não se vê como se possa historicamente sus-
tentar a tese de que a formalização permitiu, além de uma laicização e 
racionalização, uma “humanização” da guerra. Segundo Schmitt, o jus 
publicum europæum vigorou desde a paz de Westfalia até o fim da pri-
meira guerra mundial, com a paz de Versalhes e a criação da Sociedade 
das Nações. No entanto, esta periodização é meramente formal, porque, 
como se sabe, a Sociedade das Nações não conseguiu implementar o pro-
jeto cosmopolita wilsoniano e o que continuou vigorando foi o sistema da 
soberania absoluta dos Estados pelo menos, até o fim da segunda guerra 
mundial, com a criação da ONU. 

Este longo período de mais de 300 anos foi caracterizado por 
inúmeros conflitos armados entre Estados soberanos, como por exemplo 
as guerras napoleônicas, e foi indubitavelmente um período marcado por 
guerras continuas tão ou mais sangrentas e aniquiladoras do que as me-
dievais e renascentistas, devido ao desenvolvimento tecnológico do poder 
de destruição das armas, mas também ao poder absoluto dos soberanos 
de proclamar a guerra, que a formalização e racionalização não limitou e 
humanizou nos seus efeitos destrutivos. Esta situação havia se tornado tão 
grave ao ponto de suscitar a preocupação de vários pensadores iluministas: 
o “projeto filosófico” de À Paz Perpétua de Kant (2008), não é que o um 
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dos inúmeros escritos sobre o tema para tentar superar este estado sempre 
mais intolerável de guerra e de anomia9.

Há um segundo aspecto paradoxal, que o próprio Schmitt põe 
em evidência. As guerras acima citadas foram combatidas entre europeus, 
dentro das linhas de fronteira de guerra e/ou de amizade (amity lines), que 
caracterizavam a divisão dos espaços geopolíticos (SCHMITT, 2014, p. 
85-146, p. 196-224). Nestes espaços teria havido a suposta delimitação 
da guerra (Hegung des Krieges); mas além dessas linhas as guerras contra os 
povos considerados “inferiores, selvagens e bárbaros” − praticadas durante 
os séculos da colonização europeia do mundo, que começa com aquele 
evento que Schmitt considera o maior evento histórico da humanidade: a 
descoberta da América −, não teriam esta limitação. Estas guerras são legi-
timadas por Schmitt com o argumento da superioridade da “civilização” 
europeia sobre o resto do mundo. Há numerosas afirmações a este respeito 
em O Nomos da terra:

Na realidade, a justificação da grande tomada de terra de solo não euro-
peu por potências europeias residia, naquele tempo, somente no desco-
brimiento. Descobrir – reperire, invenire, logo, découvrir – mares, ilhas 
e terras firmes até então desconhecidos, isto é, desconhecidos por sobe-
ranos cristãos, constitui o único título jurídico verdadeiro que restou a 
um direito das gentes eurocêntrico quando a ordem espacial medieval 
da Respublica Christiana foi destruída e a argumentação teológica foi 
suprimida. (SCHMITT, 2014, p. 137-138).

Disso deriva a crítica de Schmitt a Francisco de Vitoria e o seu 
desconcerto diante da falta de reconhecimento por parte do teólogo es-
panhol do direito de descoberta (ius inventionis), como título legitimo de 
domínio no Novo Mundo. 

Na Relectio de Indis (1539), o teólogo de Salamanca havia liqui-
dado em poucas linhas esta tese afirmando: 

Mas sobre tal título, que é o terceiro, não é preciso estender-se (non 
oportet multa verba facere), porque, como se provou acima, os bárbaros 
eram verdadeiros senhores, tanto pública quanto privadamente. [...] 

9 Ficou famoso o projeto do Abbé de Saint-Pierre:Projeto para tornar Perpétua a Paz na Europa, 2002 (Clássico 
IPRI); que provocou as reflexões de J. J. Rousseau (2003).
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Assim, ainda que tal título possa ter algum efeito junto com outro 
(como se dirá abaixo), no entanto, tomado por si só e isoladamente, 
não é de nenhuma serventia para justificar a dominação daqueles ín-
dios não mais do que se eles é que tivessem nos descobertos (non plus 
quam si ipsi invenissent nos (VITORIA, 2016, II, 10, p. 130).10

Vitoria usa um desconcertante argumento de reciprocidade que 
demonstra, segundo Schmitt, uma “objetividade e neutralidade aparente-
mente ilimitadas” e provocam o seu comentário irônico: 

Se cristãos e não cristãos, europeus e não europeus, civilizados e bár-
baros são dotados dos mesmos direitos, todos os conceitos têm de ser 
reversíveis. Por isso, a respeito do título jurídico do descobrimento e 
da ocupação, Vitoria afirma o seguinte: um título jurídico como esse 
(sc. occupatio bonorum nullius) não serve aos espanhóis em grau maior 
do que se, ao contrário, “os índios nos tivessem descobertos” (non plus 
quam si illi invenissent nos). [...] Mas, o que dirão os representantes da 
civilização moderna sobre o fato de Vitoria não mencionar absoluta-
mente o direito de uma civilização ou cultura superior, nem fazer men-
ção ao direito de dominação dos civilizados sobre os semicivilizados ou 
não civilizados? Ou de tampouco falar de “civilização”, um conceito 
que, do século XVIII ao século XX, domina época inteira do direito 
público europeu? (SCHMITT, 2014, p. 110-111).

Efetivamente, falta em Vitoria (como também em Bartolomeu 
de Las Casas, e é ao contrário presente in Ginés de Sepúlveda11) a ideia 
do direito de uma civilização superior a dominar sobre uma inferior, ar-
gumento típico das justificações ideológicas de grande parte das teorias 
modernas eurocêntrica do direito internacional; e que é tão bem represen-
tada, segundo Schmitt, por Hegel: “Nas vorlesungen uber die Philosophie 
der Geschichte, de Hegel, encontra-se a frase segundo a qual a cultura dos 
mexicanos e dos peruanos “tinha de perecer logo que o espírito se apro-
ximasse dela”. E comenta: “Manifesta-se nessa frase a soberba autoconsci-
ência de uma filosofia idealista da história” (SCHMITT, 2014, p. 111)12.

10 Cotejei a tradução da UnB-IPRI com o texto latim da edição bilíngue italiana (VITORIA, 1996), 
modificando-a em alguns casos.
11 A respeito deste tema me permito assinalar: Tosi, 2006, p. 277-320. 
12 Por uma crítica desta concepção hegeliana, ver Dussel, 1993, p. 17-26; Tosi, 2010.
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Por isso, para Schmitt, Vitoria à diferença do que afirmavam 
Ernest Nys e James Brown Scott, não é o pai do direito internacional mo-
derno, mas permanece ainda no âmbito do jus gentium medieval e não do 
jus inter gentes moderno (SCHMITT, 2014, p. 121-124)13. 

Finalmente, Schmitt chega aonde queria chegar com todo este 
longo excursus, ou seja, ao objetivo polêmico de toda a sua pesquisa e que 
lhe interessava mais: a contemporaneidade. O fim da segunda guerra mun-
dial, encerra a longa (e para ele gloriosa) era do jus publicum europæum e 
inaugura o novo direito internacional, a partir da Sociedade das Nações 
e depois da sua falência, da ONU e dos organismos internacionais. Este 
novo direito internacional tem como momento central o reaparecimento 
da doutrina da guerra justa, embora não mais num contexto teológico. E 
Schmitt faz isto não para estigmatizar os regimes totalitários como o nazis-
mo, o fascismo, ou estalinismo e as suas políticas de extermínio, que rein-
troduziram o conceito de inimigo injusto que deve ser aniquilado como 
nas guerras santas contra os infiéis, mas para criticar os aliados, os vence-
dores da guerra que, com o julgamento de Nuremberg e de Tóquio haviam 
criminalizado o inimigo (incluindo ele próprio), retomando assim a figura 
do inimigo injusto e da guerra como uma forma de conseguir a justiça e a 
paz (SCHMITT, 2014, p. 278-303)14.

Não deixa de ser surpreendente que Schmitt, no seu longo e eru-
dito ensaio, nada diga a respeito do regime político ao qual ela havia ade-
rido, que criou a figura do inimigo absoluto que deveria ser aniquilado 
da maneira brutal, mais do que o inimigo das guerras medievais, através 
do extermínio total dos judeus e dos outros povos considerados inferio-
res. Não se vê como Schmitt possa fugir deste dilema: se a guerra que os 
nazistas empreenderam contra o inimigo interno e externo é ainda uma 
expressão dos Estados soberanos, então ela se situa ainda na lógica do ius 

13 Schmitt considera esses dois autores responsáveis pelo “renascimento” do pensamento de Vitória e Suarez 
no século XX, considerados por eles como os fundadores do moderno direito internacional das gentes, e da 
doutrina da criminalização da guerra, teses com a qual o filósofo alemão não concorda. Ver: Pietropaoli, 2008. 
14 Danilo Zolo, apesar de apoiar a tese de Schmitt sobre a guerra justa, reconhece que: “Em Der Nomos der Erde, 
como é notório, Schmitt suspende inesperadamente a sua exposição, não indo além do período posterior à 
Primeira Guerra Mundial. Mesmo tendo presente como pano de fundo a tragédia da Segunda Guerra Mundial, 
Schmitt nunca se pronuncia sobre os gravíssimos crimes cometidos pelo regime nazista em sua pátria e no 
exterior”. (ZOLO, 2011, p. 231) (A profecia da guerra global). (ZOLO 2011, p. 203).
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publicum europæum, e constitui o exemplo máximo de que a racionalização 
e formalização da guerra não promoveram nenhuma humanização, mas ao 
contrário a mais brutal desumanização. 

Por outro lado, se ela pertence ao novo direito surgido depois da 
segunda guerra mundial, que inclui a volta da doutrina da guerra justa − na 
medida em que não trata o inimigo como o justus hostis, mas como perpe-
tuum hostis −, então este deveria ser o máximo exemplo da periculosidade 
da guerra justa, muito mais do que a doutrina das “intervenções humani-
tárias” dos aliados que ele denuncia15. 

O que nos cabe agora é confrontar e colocar em diálogo o rea-
lismo schmittiano sobre guerra e a paz com o cosmopolitismo bobbiano. 
Como veremos, o objeto central de discordância é a guerra: enquanto os 
realistas, apesar das diferenças, concordam que ela não pode ser eliminada, 
mas somente limitada; os cosmopolitas defendem a necessidade da sua 
eliminação, que seria kantianamente um sinal do progresso moral e políti-
co da humanidade. Para isso, as duas doutrinas elaboram deferentes con-
cepções das relações internacionais, os primeiros considerando os Estados 
soberanos como os principais quando não os únicos sujeitos do direito 
internacional, os segundos procurando a superação da soberania absoluta 
dos Estados em favor de algum poder super partes.

o cosmopolitismo de NoRbeRto bobbio

O cosmopolitismo é uma doutrina antiga que encontra suas raí-
zes na filosofia estoica que influenciou o jus gentium do direito romano e 
da respublica christiana medieval, retomada no Renascimento por Erasmo 
e pela Segunda Escolástica espanhola (Francisco de Vitoria e Bartolomeu 
de Las Casas), tradição que, pela mediação da doutrina da civitas máxima 
de Cristian Wolfe e do pacifismo e universalismo iluminista, chega até 
Immanuel Kant (SCUCCIMARRA, 2006; FERRAJOLI, 2002).

O cosmopolitismo kantiano, apesar da sua força profética, não 
encontrou ressonância nos séculos XIX e XX, período em que o poder 
15 Jürgen Habermas, ao refletir sobre os 200 anos de À Paz Perpétua de Kant, analisa de maneira muito crítica 
às teses de Schmitt sobre a guerra. Ver Habermas, 2002, p. 185-227. 
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soberano dos Estados, inclusive os democráticos, foi dominado por um 
fenômeno que Kant no havia previsto: os nacionalismos. Foi somente após 
a terrível experiência das duas guerras mundiais e dos totalitarismos de 
esquerda e de direita, − que podem ser considerados os últimos e mais radi-
cais exemplos do poder destruidor e incontrolável do sistema internacional 
de soberania absoluta dos Estados −, que o projeto kantiano reapareceu 
com força na cena internacional, inspirando e fundamentando as insti-
tuições cosmopolitas e encontrando um número expressivo de seguidores.

Na filosofia política e do direito, o “globalismo jurídico” (ZOLO, 
1998, p. 133-148), é hoje uma corrente da teoria do direito e da política in-
ternacional amplamente difundida entre estudiosos do direito internacio-
nal, filósofos e cientistas políticos, juristas, moralistas e teólogos que aderem 
a uma visão cosmopolita das relações internacionais. Pensamos a um dos 
maiores filósofos do direito do século XX, Hans Kelsen (1990), a Eric Weil 
(1990), a Jürgen Habermas (2002 e 2006), a John Rawls (2002/2003), a 
Hans Küng (1992/1999), e entre eles o nosso autor Norberto Bobbio.

a doutRiNa da gueRRa justa seguNdo bobbio

Bobbio se filia explicitamente à tradição cosmopolita e pacifista 
que não considera a guerra como um mal aparente, nem como um mal ne-
cessário para o progresso moral, civil e técnico da humanidade (BOBBIO, 
2003, p. 84-88; p. 90-93). Ao contrário, para Bobbio como para Kant, 
a abolição das guerras seria um sinal do progresso moral da humanidade 
(BOBBIO, 1992, p. 1-14; p. 131-142).

Bobbio, porém, não concorda com a teoria da guerra como um 
mal absoluto, defendida pelo pacifismo moral e religioso, porque há alguns 
casos, como a guerra de defesa, em que ela é legítima porque “justificada 
com base num princípio válido em todo ordenamento jurídico e aceito por 
toda doutrina moral (com exceção das doutrinas da não violência): vim 
vi repellere licet” (é lícito repelir a força com a força) (BOBBIO, 2003, p. 
79). Portanto, nem todas as guerras são injustas, e aqui entra a discussão 
da guerra justa. 
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Bobbio, sem citá-lo, concorda com Schmitt de que a época das 
doutrinas da guerra justa, nos moldes teológicos tradicionais, acabou e 
associa a crise da doutrina da guerra justa à crise do jusnaturalismo:

A sua decadência [da teoria da guerra justa] foi um dos muitos aspetos 
da crise do direito natural ou jusnaturalismo e do advento do posi-
tivismo jurídico no início do século XIX. Para o jusnaturalismo não 
havia diferença entre direito e justiça: uma lei para ser válida deveria 
ser também justa. [...] Para o positivismo jurídico para que uma lei pu-
desse ser considerada válida não era necessário que fosse também justa: 
era suficiente que fosse emanada pela autoridade legítima”. (BOBBIO, 
2003, p. 81).

Aplicando o método positivista ao conceito de guerra, Bobbio 
constata que:

Em relação à guerra, os Estados se comportam entre si como se não 
existisse nenhuma regra concorrente aceita para distinguir guerras jus-
tas de guerras injusta. Em outras palavras, os Estados consideram a 
guerra um processo sempre lícito. Dessa consideração nascia a neces-
sária conclusão de que os critérios de distinção entre guerras justas e 
injustas propostos por teólogos, filósofos e moralistas, [...] não tinham 
se tornado até então direito positivo internacional. Em síntese, o pro-
blema da legitimação da guerra era uma questão moral; não ainda, e 
talvez jamais, um problema jurídico. (BOBBIO, 2003, p. 82).

Utilizando as categorias tradicionais da guerra justa, o que não 
está mais em discussão é o ius ad bellum, uma vez que cada Estado sobe-
rano é legitimamente autorizado a promover a guerra, portanto “em rela-
ção às causas de guerra, nenhum Estado tem limites jurídicos (de direito 
positivo) mas apenas morais (ou de direito natural)” (BOBBIO, 2003, p. 
83). O que ainda cabe é uma discussão sobre o ius in bello, ou seja, sobre a 
conduta a ser seguida durante a guerra: “Em relação à conduta da guerra, 
há limites também jurídicos, isto é estabelecidos por um direito vigente na 
comunidade internacional à qual ele [o Estado] pertence e que ele próprio 
contribuiu para produzir”. 

E conclui que:
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Se o direito internacional positivo não estava em condições de proteger 
os homens do desencadeamento da violência (não tendo a sociedade 
internacional o monopólio da violência), podia pelo menos protegê-lo 
contra o uso indiscriminado da violência ou mais especificamente con-
tra a crueldade inútil (BOBBIO, 2003, p. 83).

Então, Bobbio comenta que na era atômica, a possibilidade de 
uma guerra com armas termonucleares suprime definitivamente tanto o 
ius ad bellum como o ius in bello, uma vez que “A guerra atômica, no senti-
do mais exato da expressão, é legibus soluta” (BOBBIO, 2003, p. 84).

Mas é justamente este caráter destrutivo, tanto da guerra nuclear 
como das guerras convencionais devido ao poder sempre maior das armas, 
que coloca a necessidade da sua eliminação como afirmam as teorias pacifistas:

Para nós interessa aqui o problema da eliminação da guerra, isto é, o 
pacifismo, cujo princípio inspirador poderia ser formulado com es-
tas palavras: os homens procuraram até agora em vão conter a guerra 
dentro de certos limites; agora que esses limites foram pouco a pouco 
eliminados e não parece possível introduzir novos, ou nos resignamos 
à destruição indiscriminada, ou pomos a guerra definitivamente no 
ostracismo. (BOBBIO, 2003, p. 130).

Bobbio, analiticamente distingue entre pacifismo passivo e ativo, 
e opta pelo pacifismo ativo, que, por sua vez, divide em três tipos: instru-
mental, finalista e institucional ou jurídico, optando por este último, cuja 
tese central ele assim define: “A guerra é uma prerrogativa da soberania; 
para abolir as guerras é preciso abolir o sistema atual das relações interna-
cionais baseado na igualdade dos Estados mediante a criação de um siste-
ma supra-Estatal universal” (BOBBIO, 2003, p. 133).

E comenta que, “o pacifismo institucional é ao mesmo tempo 
mais exequível, que o pacifismo finalista e mais eficaz que o instrumental. 
Por isso – mas aqui exprimo uma opinião fortemente pessoal – preferível 
aos outros dois” (BOBBIO, 2003, p. 134).

Mas, enquanto a situação das relações internacionais continua 
como está (rebus sic stantibus) o pacifismo de Bobbio não abandona to-
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talmente a ideia de guerra justa, pelo menos nas guerras com armas con-
vencionais não atômicas, e reconhece que ela, abandonada no século XIX, 
voltou no século XX após a primeira guerra mundial, embora sem se tor-
nar uma opinião compartilhada por todos (communis opinio) (BOBBIO, 
2003, p. 120)16. 

O exemplo maior da volta da doutrina da guerra justa foi o deba-
te sobre a primeira guerra do Golfo (1990-91), que ele definiu como uma 
guerra justa e legal, uma vez que foi uma legitima defesa a uma agressão 
(invasão do Kuwait por parte do Iraque) e foi promovida por uma autori-
dade legítima, a coalizão liderada pelos Estados Unidos, e autorizada pelo 
Conselho de Segurança da ONU (BOBBIO, 1991).

Esta sua posição provocou uma forte polêmica que transbordou 
para a opinião pública em artigos de jornais e revistas. Alguns autores, entre 
eles Celso Lafer (2013a, p. 77-85; 2013b, p. 305-319) procuraram mostrar 
que a postura de Bobbio é coerente com o seu pacifismo institucional: 

Observa Bobbio que, de acordo com a tradição jurídica existem dois 
tipos de guerra justa: a de defesa e a de reparação de um dano, apesar de 
ser hoje difícil, por força do potencial destrutivo das armas, considerar 
justa uma guerra. A qualificação de guerra do Iraque como uma san-
ção, e, portanto, como meio para afirmar o Direito através dos proce-
dimentos legais da Carta das Nações Unidas dá a ela os pressupostos de 
uma guerra justa e legal. Esse é o parecer de Bobbio, que, em entrevista 
ao Corriere, diz também que não se pode ficar passivos diante de uma 
agressão. (LAFER, 2013b, p. 80)

Outros autores, entre eles Danilo Zolo, foram mais críticos e po-
lemizaram asperamente com Bobbio através de cartas, artigos em jornais 
e revistas e ensaios acadêmicos. Zolo criticou Bobbio por ter se limitado 
a uma avaliação “formal” do direito de legítima defesa sem ter entrado 
no mérito de uma operação de enorme potencial destrutivo com terríveis 
“efeitos colaterais” sobre a população civil e militar (ZOLO, 2008a, p. 85-
98; 2003)17.

16 Provavelmente uma alusão as teorias realistas como as de Schmitt.
17 Uma ampla discussão sobre este tema pode ser encontrada na revista eletrônica fundada por Danilo Zolo, Jura 
Gentium: http://www.juragentium.eu/jg/home.html .
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Bobbio respondeu aos críticos sem mudar de opinião, mas diante 
da brutalidade da guerra, reconheceu que houve excessos na sua condução 
e que não havia previsto e calculado devidamente este aspecto. Em uma 
carta a Danilo Zolo de 25 de fevereiro de 1991, em relação à polêmica 
sobre a guerra justa, Bobbio escrevia: 

Sou eu o primeiro a reconhecer que foi um erro de minha parte usar 
a palavra “justo”, sem me dar conta de que poderia ser interpretada 
de maneira diferente de como eu a havia entendida, ou seja, muito 
simplesmente como “guerra justificada” como resposta a uma agressão. 
Porém, desde a primeira entrevista disse e repeti dezenas de vezes que 
o problema relevante não era aquele da licitude, mas da eficácia e da 
conformidade com o escopo. (ZOLO, 2008, p. 154. Tradução minha).

De qualquer forma, apesar deste reconhecimento, alguns intér-
pretes consideraram esta sua postura uma “notável atenuação da oposição 
de Bobbio a qualquer justificativa ética ou jurídica da guerra” (ZOLO, 
2008a, p. 96) e identificaram uma descontinuidade do pacifismo bobbia-
no, um “antes” e um “depois” da guerra do golfo (STAICO, 2006). 

Mas a discussão sobre a guerra justa inevitavelmente nos obriga 
a voltar à questão das relações internacionais e da superação da soberania 
absoluta dos Estados nacionais.

as Relações iNteRNacioNais eNtRe aNaRquia e impéRio 

Como defensor do pacifismo jurídico de inspiração kantiana e 
kelseniana, Bobbio – à diferença de Schmitt e dos realistas políticos – não 
considera a passagem da doutrina da guerra justa para a doutrina da guerra 
en forme como algo positivo. Com uma frase lapidar, inspirada em Hans 
Kelsen, Bobbio afirma: “Contrariamente ao que parecem acreditar os meus 
críticos, o efeito do abandono da doutrina da guerra justa não foi o prin-
cípio ‘todas as guerras são injustas’, mas exatamente o princípio oposto: 
‘todas as guerras são justas’” (BOBBIO, 1991, p. 55-56).
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A escolha pelo pacifismo institucional ou jurídico implica numa 
superação da guerra através de uma analogia entre direito público interno 
e internacional:

O pacifismo jurídico é aquela forma de pacifismo que concebe o pro-
cesso de formação de uma sociedade internacional, na qual os conflitos 
entre Estados possam ser solucionados sem recorrer em última instân-
cia à guerra, por analogia ao processo pelo qual se teria formado, se-
gundo a hipótese contratualista, o Estado. (BOBBIO, 2009a, p. 168).

E aqui entra em jogo o que se convém chamar nas relações in-
ternacionais de domestic analogy (GREWAL, 2016): assim como os in-
divíduos no estado de natureza hobbesiano, que é um estado de guerra, 
firmam um contrato para sair do estado de guerra permanente, os Estados 
deveriam assinar um pacto de união entre eles que lhe permita sair deste 
estado de guerra e garanta uma paz estável e duradoura18.

Para o pacifismo jurídico o remédio por excelência [à guerra] é a 
instituição do supra-Estado ou Estado mundial: já que, em certas 
fases de um conflito internacional, aquilo que torna inevitável o uso 
da força é a falta de uma autoridade superior aos Estados isolados em 
condição de decidir que tem razão e quem não tem e de impor uma 
própria decisão com a força. A única via para eliminar as guerras é a 
instituição desta autoridade superior, que não pode ser outra senão 
um Estado único e universal acima de todos os Estado existentes. 
(BOBBIO, 2003, p. 102-103).

Apesar desta afirmação peremptória (que, porém, não está claro 
se seja descritiva ou prescritiva) há em Bobbio uma oscilação sobre qual 
seria o tipo de pacto mais adequado: se seria suficiente um pacto “horizon-
tal” de união ou de associação (pactum societatis) ou se seria necessário um 
pacto “vertical” de submissão (pactum subiectionis) a um poder superior.

Bobbio afirma que:

18 Trata-se, porém, de uma analogia e não de uma identidade; porque, por exemplo, enquanto no estado de 
natureza o medo pode levar os indivíduos a aceitar um poder superior para garantir a paz e a segurança de 
todos, nas relações entre Estados soberanos isto não acontece necessariamente, sobretudo para os Estados mais 
poderosos, que não teriam motivos para ceder a sua soberania para um terceiro a eles superior. 
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Nos séculos passados, e especialmente nos últimos séculos, caracteri-
zados pela expansão colonial das grandes potências europeia, sempre 
que deixou de existir o estado anômico isto não se deu por meio de 
acordo ou de formação de confederações ou estados federais, [...] mas 
por meio da imposição de um Estado ou de um grupo de Estados so-
bre outros, quer dizer, mediante a forma típica do poder autocrático. 
[...] Até hoje em dia, a história das relações internacionais conheceu 
prevalentemente ou a relação anômica ou a relação autocrática, ou a 
anarquia ou o império. (BOBBIO, 1991, p. 197-198). 

E cita a Sociedade das Nações e a ONU como tentativas de supe-
rar esta dicotomia, saindo da anomia sem cair na heteronomia:

Estas duas instituições internacionais tendencialmente universais fo-
ram produto de um autêntico pactum unionis, ao qual, porém ainda 
não se seguiu um pactum subiectionis, vale dizer, a submissão dos diver-
sos contraentes a um poder comum a quem se atribui a exclusividade 
do poder coercitivo. (BOBBIO, 2000, p. 198).

Bobbio, embora com muita prudência, toma posição pela segun-
da hipótese, porque defende um conceito positivista de direito que neces-
sariamente está associado à força para ser efetivar, sem a qual não seria um 
direito, mas uma mera aspiração ideal. “Segundo a ideia de direito que 
aqui sustentei, para alcançar um estado de paz permanente não basta o pri-
meiro tipo de pacto, é necessário também o segundo” (BOBBIO, 2009a, 
p. 169). E explicita este conceito:

A solução projetada pelo pacifismo jurídico não visa a eliminação do 
uso da força pelas relações sociais, mas apenas a uma mais eficaz regula-
mentação e limitação dele; tende a favorecer a passagem de um regime 
jurídico em que vigora o direito à autotutela para um regime jurídico 
baseado exclusivamente na heterotutela. (BOBBIO, 1991, p. 103).

O que significa que não é suficiente uma Confederação de Estados 
livres, que seria um Estado de direito provisório, mas um Estado Federal, 
que seria um Estado de direito peremptório, “ou seja, aquele Estado no qual 
foi se constituindo um ordenamento normativo no qual existe, segundo 
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a definição própria do positivismo jurídico, um poder coativo capaz de 
tornar eficazes as normas do ordenamento” (BOBBIO, 2009a, p. 170).

Mas o filósofo não aprofunda a discussão sobre qual seria o tipo 
de arquitetura jurídica e política deste pacto federativo senão através de 
elementos esparsos (BOBBIO, 2009a, p. 119-138). O que me parece mais 
interessante na reflexão de Bobbio é a premissa fundamental de todo o 
discurso sobre a paz e a guerra nas relações internacionais, ou seja, o caráter 
democrático dos Estados.

a democRatização das Relações iNteRNacioNais 

No ensaio final de O futuro da democracia, que é um dos últimos 
ensaios sobre o tema publicado por Bobbio (em 1991), após a queda do 
muro de Berlim, Bobbio coloca as seguintes questões: 

1) Se as democracias são mais pacíficas que as autocracias; 2) se, ad-
mitindo-se que sejam mais pacíficas, a paz externa pode depender de 
uma progressiva extensão dos Estados democráticos e da democrati-
zação da comunidade internacional; 3) que consequências podem ter 
sobre a democracia interna dos Estados democráticos a presença de 
Estados não democráticos no sistema internacional [...], em outras pa-
lavras se é possível ser democrático em um universo não democrático. 
(BOBBIO, 2009a, p. 188).

Com relação ao primeiro e fundamental aspecto, Bobbio defende 
que a forma democrática de governo é uma das condições para a paz: 

Direitos do homem, democracia e paz são três momentos necessários 
do mesmo movimento histórico: sem direitos do homem reconheci-
dos e protegidos, não há democracia; sem democracia, não existem as 
condições mínimas para a solução pacífica dos conflitos. Em outras pa-
lavras, a democracia é a sociedade dos cidadãos, e os súditos se tornam 
cidadãos quando lhes são reconhecidos alguns direitos fundamentais; 
haverá paz estável, uma paz que não tenha a guerra como alternativa, 
somente quando existirem cidadãos não mais apenas deste ou daquele 
Estado, mas do mundo. (BOBBIO, 1992, p. 1).
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Em relação à segunda questão, a resposta pode ser encontrada 
no ensaio coevo reunido em O terceiro ausente, publicado em 1989 pouco 
antes da queda do muro de Berlim e de começo do fim do bipolarismo 
da guerra fria:

O futuro da paz está estritamente conectado com o futuro da demo-
cracia. [...] Entendida a democracia como a forma de governo que se 
funda sobre:

1. Um pacto preliminar e negativo de não agressão entre as partes que 
pretendem constituir entre sim uma associação permanente;

2. Um segundo pacto positivo no qual as partes decidem estabelecer 
regras para a solução das controvérsias futuras, sem que seja necessário 
recorrer ao uso da força recíproca;

3. A sujeição a um poder comum tão forte ao ser capaz de fazer respei-
tar os dois pactos precedentes:

4. O reconhecimento e a efetiva proteção de alguns direitos de liberda-
de, civil e política, que impeçam o poder assim constituído de se tornar 
despótico. (BOBBIO, 2009a, p. LIV)

O raciocínio de Bobbio se desenvolve em quase perfeita analogia 
com o percurso proposto pelos jusnaturalistas na passagem do estado de 
natureza para o Estado civil, retomando o primeiro “artigo definitivo” de 
À Paz Perpétua de Kant, no qual o filósofo iluminista defende a necessi-
dade de que a forma de governo dos Estados que se associam em uma liga 
pacífica deve ser “republicana”, forma que podemos traduzir nos termos 
atuais por democrática, apesar de Kant considerar a democracia como um 
despotismo (KANT, 2008, p. 10-23; ROHDEN, 1997).

O primeiro pacto seria negativo, no sentido que exclui o uso da 
violência nas relações recíprocas e cria as condições para o segundo pacto, 
positivo, nos quais os contraentes entram em acordo para estabelecer regras 
para solucionar os conflitos. Bobbio, citando uma terminologia de Julien 
Freund, define este pacto como a passagem do estado polêmico ao estado 
agonístico19: “Que não significa a passagem de um estado não-conflituoso, 

19 Polêmico no sentido etimológico, estado no qual se luta de forma agressiva pelos próprios interesses; e estado 
agonístico no sentido de estado no qual se compete a partir de regras arbitradas. 
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mas a um estado no qual o que muda é o modo como são resolvidos os 
conflitos” (BOBBIO, 2000, p. 192).

Mas há um terceiro passo a ser dado, ou seja, a intervenção de um 
terceiro, “vale dizer de um personagem (individual ou coletivo) distinto das 
partes contraentes” (BOBBIO, 2000, p. 193). Esta é uma terceira passagem, 
de uma situação de terceiro excluído a uma situação de terceiro incluído. 

O terceiro incluído pode assumir, para Bobbio, várias figuras. 
Excluindo as figuras do Aliado, que é um terceiro aparente porque não está 
acima das partes; e do Neutro, que é um terceiro passivo, porque fica fora 
do conflito; o que interessa é um terceiro ativo, que intervêm diretamente 
na solução do conflito. 

E aqui Bobbio apresenta várias figuras possíveis de “terceiros”: a 
do Mediador “que põe as duas partes em relação, mas não se substitui a 
elas”, a do árbitro “a quem as partes delegam a decisão, comprometendo-se 
a se submeter a ele”; e a do Juiz “autorizado por uma instância superior a 
intervir para resolver o conflito”, e que é, portanto, a única figura efetiva-
mente superpartes (BOBBIO, 2000, p. 194).

O Juiz, por sua vez por ser uma “instância que não possui o po-
der coercitivo de fazer com que a decisão seja cumprida, um “juiz im-
potente”; ou um juiz “cuja instância superior detém este poder, porque, 
mediante um pacto de submissão lhe foi atribuído o uso da força legítima 
(BOBBIO, 2000, p. 193-195).

Se aplicarmos estas figuras ao direito internacional atual, pode-
mos dizer que as relações internacionais continuam sendo regulamen-
tadas por formas de terceiro aparente (aliado) ou passivo (neutro), por 
formas de mediação e arbitrado (diplomacia e ONU), ou de juiz impo-
tente (Corte Internacional de Justiça) na grande maioria dos casos. E 
que somente após a criação, em 2002, do Tribunal Penal Internacional 
de Haia, fruto da assinatura do tratado de Roma de 1998, temos um pri-
meiro exemplo de um Terceiro com poder coercitivo, embora sua jurisdi-
ção não seja aceita que por um número limitado de Estados do mundo.
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Finalmente Bobbio elabora um conjunto de reflexões sobre o 
caráter democrático deste terceiro e do pacto de submissão que lhe dá 
sustentação que não pode ser imposto, mas deve ter o consentimento 
das partes. 

Para que se possa falar de um pacto democrático, é necessário que se 
incluam ao menos estas duas condições: a) que o poder soberano [...] 
não se estenda sobre todas as liberdades...[...]; b) que sejam estabeleci-
das regras para as decisões coletivas de modo a permitir que sejam to-
madas com a máxima participação e o máximo consenso dos próprios 
contraentes. (BOBBIO, 2000, p. 195-196).

A verdadeira premissa e aposta central de todo o discurso de 
Bobbio é que todas essas propostas de arquitetura institucional das relações 
geopolíticas mundiais, seriam um mero exercício teórico se não se realiza-
rem duas premissas fundamentais: a democratização das relações políticas 
internas e internacionais. E volta aqui a domestic analogy kantiana:

Trata-se de uma conjectura que se inspira na ideia kantiana segundo a 
qual a paz perpétua só é possível entre Estados que tenham a mesma 
forma de governo e quando esta forma de governo for a forma republi-
cana [...] integrada pela ideia segundo a qual a união de todos os Es-
tados também deve ter forma republicana. (BOBBIO, 2000, p. 207).

Em suma, Bobbio afirma que a história das relações internacio-
nais conheceu ou a relação anômica (anarquia)20 ou a relação autocrática 
(império), e que a Sociedade das Nações antes e a Organização das Nações 
Unidas depois tentaram uma terceira via, que, porém, ainda não foi total-
mente percorrida.

As relações internacionais estariam assim entre o novo (“com base 
no tácito consenso expresso pela maior parte dos membros da comunidade 
20 Danilo Zolo é também um crítico desta perspectiva que prevê a concentração do poder militar nas mãos 
de uma suprema autoridade internacional, afirmando que “no âmbito internacional, a falta de uma jurisdição 
centralizada não parece equivaler a uma situação de anomia e de anarquia no radical sentido hobbesiano de 
bellum omnium contra omnes. Apesar da falta de qualquer “harmonia de interesses”, os atores estatais mostram a 
tendência, mesmo no contexto de imponentes assimetrias de poder e de recursos, a interagir, par “adaptar-se” e 
cooperar com outros atores em busca de vantagens recíprocas”. Defendendo assim uma concepção de “sociedade 
internacional anárquica” ou de “anarquia regulada” preferível, segundo ele, a uma concentração do poder, assim 
como a definem autores como Kenneth Waltz ou Hedley Bull (ZOLO, 2013, p. 330). Sobre o debate entre os 
dois pensadores, ver as cartas de Bobbio a Zolo, in: Zolo,2008a, p. 85-126. 
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internacional que deram vida e continuam a manter com vida a ONU”) e 
o velho (que, “apesar de ter perdido a legitimidade com respeito à letra e 
ao espírito do estatuto da ONU”, continua a ser efetivo”). 

E conclui: “é difícil prever qual desses dois sistemas está destinado 
a prevalecer hoje em dia” (BOBBIO, 2000, p. 200). Esta é a questão que 
vamos analisar na última parte deste ensaio.

os “obstáculos Não pRevistos” ou as “pRomessas Não cumpRidas” 
do cosmopolitismo com Relação à paz

As análises de Bobbio, em toda a sua complexidade e ambiguida-
des, precisam ser reinterpretadas à luz das mudanças rápidas e preocupan-
tes do cenário internacional nos últimos decênios.

Limitarei minhas observações a discutir uma das premissas prin-
cipais do discurso de Bobbio sobre a guerra, ou seja, a que “as democracias 
seriam mais pacíficas que as autocracias”. Um dos principais argumentos de 
Bobbio é a constatação factual de que, na contemporaneidade, nenhum es-
tado democrático promoveu uma guerra contra outro estado democrático:

No entanto, embora admitindo que possa estar correndo um certo 
risco, creio ser possível fazer uma constatação final: nenhuma guerra 
explodiu até agora entre estados dirigidos por regimes democráticos. O 
que não quer dizer que os estados democráticos não tenham feito guer-
ras, mas apenas que jamais as fizeram entre si (BOBBIO, 2000, p. 50).

Concordo com esta afirmação que tem o seu exemplo mais 
claro na experiência da União Europeia (UE), cuja formação parece ter 
sido moldada literalmente a partir dos três artigos definitivos de À paz 
perpétua: 1) toda Constituição deve ser republicana. Nesse sentido, as 
cláusulas democráticas são uma conditio sine qua non para os Estados 
serem admitidos na União Europeia. 2) Os Estados republicanos (hoje 
diríamos democráticos) devem se unir numa Federação de Estados livres. 
A União Europeia é uma união de Estados livres da qual os estados-
membros podem se associar ou dissociar livremente (ver o exemplo da 
recente saída da Grã-Bretanha); 3) Esta união de Estados deve se submeter 
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a um direito cosmopolita. Para Kant, este direito correspondia ao de 
hospitalidade universal, e para a União Europeia são os tratados como 
o de Nice (2001), que garantem os direitos humanos fundamentais do 
bloco regional (Ver SORTO, 2013, p. 335-362).

À luz das considerações de Bobbio, a ambiguidade da UE está 
justamente no fato de que houve um pactum unionis, mas não um verda-
deiro pactum subiectionis, o que dificulta a governance desta instituição sui 
generis que não é uma Confederação, nem um Estado Federal, mas uma 
“União”, que não possui uma política interna e externa unificada, e à qual 
os Estado delegam poucas das suas atribuições soberanas.

Porém, apesar de todas as suas ambiguidades e tensões e apesar da 
crise atual, há um fato inegável: foi a UE que permitiu, pela primeira vez 
desde os tempos da pax Augusta, (que foi uma paz autocrática/imperial), 
um longo período de paz, de prosperidade e de democratização das socie-
dades nunca antes visto na longa história da região, que sempre foi um 
foco de guerras internas e externas que arrastaram o mundo inteiro.

A história da Europa mostra, porém, um aspecto que talvez tenha 
sido subestimado por Bobbio: os Estados podem ser democráticos no seu 
interior, mas imperialistas ou antidemocráticos nas suas relações externas. 
Isto é um fato histórico, desde a Atenas de Péricles, até a primeira demo-
cracia moderna, os Estados Unidos e as potências coloniais europeias. A 
afirmação dos direitos e das liberdades na Europa durante a modernidade 
se deu contemporaneamente ao processo de conquista, ocupação, coloni-
zação do mundo (LOSURDO, 2006).

Também na atualidade as potências democráticas continuam man-
tendo uma política totalmente diferente se tratando dos seus cidadãos ou dos 
cidadãos de outros Estados e o recurso à guerra (seja ou não autorizada pela 
ONU) é bastante comum e corriqueiro, como podemos ver nas recentes “in-
tervenções humanitárias” nos conflitos do Oriente Médio. Ao final, apesar 
de não mais existirem formalmente, as linhas globais de demarcação de que 
fala Schmitt continuam separando os povos “bárbaros” dos “civilizados”, os 
que podem ser “bombardeados” e os que não podem ser “bombardeados”.
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O direito de hospitalidade universal, característica principal do 
jus cosmopoliticum preconizado por Kant é hoje um dos direitos mais viola-
dos diante do drama e da tragédia dos milhões de imigrantes (a maior onda 
migratória desde a segunda guerra mundial) expulsos dos seus países e que 
vivem na condição dos apátridas descritos por Hannah Arendt em Origens 
do Totalitarismo (1989).

Há também uma outra consideração: após a queda do muro de 
Berlim que significou o fim do bipolarismo da guerra fria, muitos analistas, 
entre eles Bobbio (embora com a prudência que o caracteriza) se deixaram 
seduzir pela perspectiva de um processo de democratização da sociedade 
internacional, os mais incautos chegaram até a hipotetizar o “fim da histó-
ria”. No entanto, apesar dos avanços consideráveis no processo de demo-
cratização, no Leste europeu, na América Latina, na África post-apartheid 
e em outras partes do mundo, hoje o Estado democrático de direito en-
frenta, do ponto de vista ideológico e prático, enormes desafios. 

Na Ásia, os defensores da ideologia dos valores asiáticos (asian 
values), legitimam sistemas políticos como o da China, do Vietnã, de 
Singapura, que admitem a liberdade econômica, mas negam as liberdades 
políticas. E a ilusão ocidental de que, aos poucos, as liberdades econômicas 
levariam a uma democratização do Estado, do governo, das instituições, e 
da sociedade parece não se confirmar. Os regimes autocráticos continuam 
firmes e estáveis nos seus propósitos e na sua justificação teórica, se colo-
cando como alternativas ao Estado democrático de direito ocidental21.

Outro desafio vem da Rússia, que após a dissolução da União 
Soviética, entrou na órbita econômica capitalista, mas com forte presença 
do Estado sobre a economia e a sociedade, e um regime político autoritário 
e policialesco (sempre em equilíbrio entre a sua alma oriental e ocidental), 
que é difícil definir, mas que certamente não corresponde aos cânones do 
Estado democrático de direito ocidental.

E finalmente o terceiro e mais grave desafio é aquele lançado pelo 
islamismo no seu conjunto e por setores radicais, como o “califado islâ-
mico”. Há uma dificuldade intrínseca à religião e à ideologia islâmica em 
21 Sobre a questão de os “valores asiáticos” ver os ensaios sobre “Estado de direito e cultura orientais”, em Costa; 
Zolo, 2006, p.827-992.
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aceitar os valores da democracia ocidental, devido à falta de uma clara dis-
tinção ou separação entre Estado e religião, e a falta de garantia dos direitos 
individuais. A superação destes impasses só poderá acontecer deixando que 
as próprias sociedades islâmicas se democratizem internamente; mas o que 
se viu após a chamada “primavera árabe” de 2013, foi a substituição de 
regimes autocráticos não por regimes democráticos, mas por formas de di-
taduras, como no Egito, ou de regimes autoritários como a Turquia ou de 
guerra civil como no Afeganistão, no Iraque, na Síria, na Líbia. Situações 
que estão promovendo um confronto e uma ofensiva ideológica e militar 
contra a democracia ocidental que alimentam as ideologias dos vários fun-
damentalismos islâmicos (Ver: COSTA; ZOLO, 2006, p. 747-826).

O que têm em comum estas situações, apesar das suas diferenças, 
é a falta de uma tradição democrática, o que pode explicar a dificuldade da 
transição de regimes autocráticos para regimes democráticos, transição que 
precisa de uma série de condições e de amadurecimentos históricos, que 
não podem impostos pelo exterior com a força. 

Por outro lado, o que preocupa é que, também nas sociedades 
ocidentais, a democracia representativa está em forte crise, e estão surgindo 
movimentos populistas e demagógicos sempre mais fortes, à direita como 
à esquerda, que estão minando as bases das democracias, inclusive das apa-
rentemente mais consolidadas.Volta assim a ser atual a questão posta por 
Bobbio: “se é possível ser democrático em um universo não democrático”. 
A frustração com a esperança de uma democratização das relações interna-
cionais repercute sobre as sociedades democráticas submetidas a pressões 
externas e internas sempre maiores com retrocessos institucionais graves. 

Em lugar de um movimento expansivo da democracia, como se 
esperava após o fim da guerra fria, assistimos com preocupação a um mo-
vimento contrário de avanço de regimes não democráticos, ao que cor-
responde, não por acaso, o recrudescimento dos conflitos e das guerras. 
O que, de certa forma não deixa de ser uma demonstração a contrario do 
axioma bobbiano, de que somente regimes com um mínimo de homoge-
neidade (democráticos) podem garantir uma paz mais duradoura entre si, 
para que se possa pensar a uma arquitetura institucional que supere a anar-
quia dos Estados soberanos e garanta senão a paz perpétua, profetizada por 
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Kant, pelo menos, uma paz mais estável do que uma simples trégua entre 
guerras. Sem este pressuposto, o presente e o futuro das relações interna-
cionais está absolutamente aberto e incerto. 

Acredito que Bobbio veria com grande preocupação estes fe-
nômenos, porque, se há um ponto firme na sua reflexão, este é o va-
lor universal do Estado Democrático de Direito e a necessidade da sua 
internacionalização. 

coNsideRações fiNais

Além das aporias internas ao próprio pensamento de Bobbio, as 
suas reflexões sobre a guerra e a paz deixam muitas questões abertas e se 
prestam a receber críticas de vários pontos de vista: evidenciaria pelo me-
nos três grandes grupos de questões.

Segundo o realismo político, o cosmopolitismo, mesmo se fosse 
idealmente desejável, não seria praticamente possível por dois motivos: 
porque dificilmente os Estados, sobretudo os mais poderosos, estariam 
dispostos a ceder parte significativa da sua soberania a um poder superior. 
Mesmo se isto por ventura acontecesse, que garantias teríamos de que a 
entidade assim criada, − seja ela um Estado mundial ou uma Federação ou 
Confederação de Estados −, não se tornaria um governo despótico e tirâni-
co devido à enorme concentração de poder que teria? Quais garantias tería-
mos de que seria democrático assim como o descreve ou prescreve Bobbio? 

Os pacifistas afirmam que o pacifismo jurídico de Bobbio pode 
ser o “mais exequível e o mais eficaz”, mas que para que tenha um mínimo 
de chance de se realizar precisaria estar acompanhado pelas outras formas 
de pacifismo, o instrumental, ou seja, o desarmamento dos Estados e dos 
cidadãos, e o finalista que tem como meta última a reforma moral dos 
humanos. Ou seja, é preciso que o pacifismo não se fundamente só nas 
instituições dos Estados, mas tome conta da sociedade civil, através de uma 
mobilização popular que conteste ativamente o instrumento militar como 
resolução dos conflitos e elabore estratégias alternativas de pacifismo.
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Uma oura objeção vem dos defensores do pluralismo jurídico, os 
críticos da globalização como ocidentalização do mundo, os defensores do 
multiculturalismo que colocam em dúvida a universalidade do modelo de 
democracia e de direitos humanos ocidentais, não somente porque se trata 
de impor a culturas diferentes um modelo externo que pouco tem a que 
ver com a sua história, mas também porque foram os Estado Democráticos 
de Direito ocidentais, com a sua face democrática interna e imperialista ex-
terna, que provocaram e continuam provocando tantos conflitos e guerras 
para poder impor a sua dominação sobre o mundo.

Bobbio poderia responder que se é ilusório pensar que os Estado 
soberanos cedam voluntariamente a sua soberania, é igualmente ilusório 
esperar que a “laicização e racionalização” da guerra levem a uma sua “li-
mitação ou humanização” como pretendia Carl Schmitt. A guerra é, afir-
ma Bobbio, sempre mais legibus soluta num sentido estrito, a antítese do 
direito; e o direito pode intervir antes da guerra, mas não durante a guerra: 
inter armas enim silent leges. Com o desenvolvimento das armas nucleares e 
das armas convencionais com poder de destruição sempre maior, a guerra 
não encontra mais nenhuma justificativa teórica, em nome de nenhum 
progresso técnico, científico, moral, político ou religioso e nenhuma jus-
tificativa prática diante dos enormes “efeitos colaterais” de destruição de 
vidas humanas e de bens que arrasta consigo.

A única alternativa que resta é a sua eliminação, que passa neces-
sariamente pela superação da soberania absoluta dos Estados, fonte princi-
pal dos conflitos e a entrega de uma parte deste poder de coação ao um ter-
ceiro super partes, que ainda está ausente, mas cuja existência é sempre mais 
necessária; processo que, por sua vez, pressupõe uma certa homogeneidade 
política entre os Estados, ou seja, uma crescente internacionalização da 
democracia, ou democratização das relações internacionais, para evitar que 
se torne um poder tirânico. 

Quanto ao pacifismo, Bobbio havia já previsto a objeção:
Infelizmente o direito sozinho não basta. [...] Mas justamente porque 
o pacifismo jurídico não basta, não se deve deixar de tentar as outras 
vias. A paz hoje é uma tarefa demasiado importante para que se deixe 
de percorrer todos os caminhos que possam levar, mais cedo ou mais 



Democracia e Direitos Humanos

215

tarde, à meta. Além do mais as três vias não são incompatíveis: podem 
ser percorridas paralelamente sem cruzar-se, como de fato hoje está 
acontecendo nas conferencias de desarmamento, no reforço da organi-
zação da comunidade internacional, na expansão dos movimentos pela 
não violência. (BOBBIO, 2003, p. 134).

A tarefa do pacifismo é tão gigantesca que é preciso utilizar todas 
as estratégias e as forças possíveis. 

Bobbio é um pensador eurocêntrico, os seus referencias teóricos 
e históricos são todos ocidentais; nesta perspectiva, uma das suas teses cen-
trais está na crença da universalidade da democracia e dos direitos huma-
nos. Para ele, a DUDH e os tratados que compõem o sistema da ONU, 
demonstram a existência de um consensus omnium gentium tendencialmen-
te universal, e constituem um sinal promissor (signum prognosticum et re-
memorativum) que faz esperar de que, após a era dos totalitarismos, estamos 
entrando na era dos direitos (BOBBIO, 1992, p. 26; p. 131-141).

Devemos, portanto, entender as considerações de Bobbio, kan-
tianamente, como ideias ou ideais reguladores: não sabemos se serão al-
cançados, mas sua função primordial é apontar o rumo e o caminho a 
ser seguido, sem o qual não saberíamos nem sequer para onde ir. Como a 
história não está nas mãos da Providência divina ou do “ardil da natureza” 
kantiano ou da “astucia da razão” hegeliana, mas nas mãos dos próprios 
homens, a única filosofia da história em que podemos acreditar é aquela 
em que as profecias que se (auto)realizam são aquelas nas quais o maior 
número de pessoas se compromete a crer e a trabalhar para realizá-las. 

Concluo esta sumária reconstrução do pensamento bobbiano so-
bre o tema fazendo minha as palavras de Danilo Zolo a respeito das ques-
tões deixadas por Bobbio sobre a guerra e a paz:

São, todos estes, problemas cruciais que a reflexão de Bobbio deixa 
abertos para dúvidas e investigações ulteriores. O que, ao contrário, 
é indubitável, na minha opinião, é o rigor intelectual a intensidade 
moral com os quais um pessimista existencial como Bobbio se colocou 
diante do problema da guerra e se esforçou para encontrar uma via para 
a paz. (ZOLO, 2008a, p. 98. Tradução minha).
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